
TERMO DE ANULAÇÃO DO
JULGAbIENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS DOS LOTES IE lll

TOMADA DE PREÇOS N' 04/2022-SEBâED

.D
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OBIETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DA$ 11SCOL.4S: E.E.l.F
IRMÃ GISLANE, LIMÕES CAMPOS. NA SEDE DO MI.JNICÍP[O: E.E.].F. PROFESSORA
MARIA OFELIA DE VASCONCELOS PORTELA. NA SEDE' DO UUNiclPio: E.E.l.F
FRANCISCO ROMÃS. NO SITIO ARATICUM; E E.E.l.F. TEREZA NUNES, NA SEDE DO
MUNICWIO.

Descarte a verificação realizada pela Comissão Permanente de Licitação, junto a

Secretária de Educação, constatou-se falha no julgamento das piopbstas de preços dos lotes l e

}i{ da Tomada de Preços N' 04/2922SEMED, ac dia 27 de outubro de 2022, a Comissão de

Licitação equivocadame e deciKou ã empresa N3 CONSTRUTORA LTDA x'eilçedcra dos

lotes ie lil, com os respectivos valores globais: R$ }35.}34,94 (cento e trinta e cinco mi} cento e

trinta e quadro reais e noventa e quatro centavos); RS 198,917,83(cento e noventa e oito mil

no\eventos e dezassete reais e oitenta e três centavos), no entanto, tais x-alteres não estavam

contemplando os velares do BDI. A íàlha mencionada só foi observada no dia ll.r11/2022

quando a reprosentmlte legal da empresa solicitou. via e-mail; a "conferência nos valores

sugeridos: uma vez quc o valor proposto solicitado não condiz com a planilha apresentada(hjtou

sojnar BDI)".

Paciílca é, hoje, a tese de que a Administração que praticou lato ilegal, pode anula-lo por

seus próprios meios (STF: Súmula 473). Para anu]ação do ato i]e.ga] (não confundir com ata

inconveniente ou inoportuno: que rende ensQo a revogação: e nã(l a mutação) não se exigem

íbm)aiidades especiais, Hein há prazo detemiiniado pma a invaii8ação. O esse cia} é que a

autoridade que o invalidar demonstre =c devido prcçesso legal: a idade ccll} qee $oi praticado.

Evidenciada a iilfração à lei: fica .i ustillcada a anulação adminisLrdliÇa

Ainda tla lição de Hely Lopes Meireles:

A anulação dos aios atlminist :ativos-,pela própria Administt'ação

constitt+{ a .{bl'ma no}.lna{ de in»alidação de atividade ilegiÍilna do

Poder Público. Essa .faculdade assellta no poder de atlÍotuteta do

Esíadn. E Mina .justiça ihtej'ncl exercida pela aulolidades

adnünistrativas em de.tesa da iustií«içãç} e da legalidade de seus

fitos
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Dimte do acima exposto e tendo em vista as f'achas encontradas no julgam;;êitto\Wãs

propostas de preços, é nosso entendimento que o referido julgamento deva $er A.NULADO, uma

vez que será necess.üia a refomlulação da ordem de classificação dos referidos lotes.

Desta forma, RESOLVE ANULAR: o julgamento dos lotes'l e 111: çom fundamento no

Art. 71, Incisa 111, da Lei Federal n' 14.133/21, a fim de sanar os problemas e.ncontrados,

visando a refomaulação da ordem de classificação do procedimento licitatório.
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Tímlguá/CE, 28 de novembro de 2022

ANA VLAD]A M À NUNES BARBOSA
SKCKETÁiüO DE EDUCAÇÃO
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